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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS E A
EMPRESA _________________________.

 

As partes abaixo qualificadas celebram o presente Contrato, em observância ao
constante no Processo Administrativo nº 52007.100290/2017-81, com fundamento na Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997; no
Decreto n 5.450, de 31 de maio de 2005; no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; na
Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; na Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008; na Instrução Normativa/SLTI/MPOG
nº 06, de 23 de dezembro de 2013; na Lei Complementar nº 123, de 14 de janeiro de 2006, no
que couber e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas que regem a espécie, e o Pregão Eletrônico nº XX/2018, realizado pelo Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CONTRATANTE: 

União, por intermédio do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 00.394.478/0002-24, localizado na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “J” em Brasília-DF, representado pelo
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, o Senhor
FERNANDO LOURENÇO NUNES NETO, designado pela Portaria da Casa
Civil da Presidência da República nº 2.090 de 25/10/2016, publicada no
Diário Oficial da União de 26/10/2016, portador da Carteira de Identidade -
RG, nº 095354288 expedida pela IFP-RJ e do CPF nº 889.615.837-00,
consoante a competência atribuída pelo artigo 10º do Anexo I do Decreto nº
9.260 de 29/12/2017, publicado na Edição Extra do D.O.U. de 02/01/2018.

 

CONTRATADA:     

________________________________________________________, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
n º ________________________, estabelecida no
_________________________________________________________, CEP:
____________, cidade de _________, Tel.: (XX) XXXX-XXX, neste ato
representada pelo _________________ o Senhor
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representada pelo _________________ o Senhor
______________________________________ portador da Cédula de Identidade
RG, nº _______________ expedida pela SSP-XX e do CPF nº
_________________.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Prestação de serviços terceirizados diversos, nas categorias de ascensorista,
carregador de móveis, recepcionista, fiscal predial, almoxarife, jardineiro, arquivista de
documentos, técnico em sonorização e montador de móveis e artefatos semelhantes, sob a
forma de execução indireta, por demanda, para atender o Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços - MDIC e suas unidades administrativas localizadas no
Distrito Federal.

1.2. Integram o presente Contrato, independente de transcrição, o Pregão
Eletrônico nº XX/20XX, a proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes no
Processo nº 52007.100290/2017-81.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início em
....../....../..... e encerramento em ..../...../......., podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação do instrumento contratual será promovida mediante celebração
de termo aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. Consoante os valores na proposta de preços apresentada, a valor global
estimado para 12 meses de contratação é de R$ XXX (XX), conforme quadro a seguir:

 

I - MÃO DE OBRA RESIDENTE

DESCRIÇÃO
QTD

POSTOS
[A]

SALÁRIO
BASE

VALOR
UNITÁRIO DO

POSTO (R$)
[B]

VALOR
MENSAL

(R$)
[C] = [A] X

[B]

VALOR TOTAL (R$)
[D] = [C] X 12

Almoxarife 6 R$  R$  R$ R$

Arquivista de
Documento

8 R$ R$ R$ R$

Ascensorista 2 R$ R$ R$ R$

Carregador de
Móveis

10 R$  R$  R$ R$

Fiscal Predial 4 R$ R$ R$ R$

Recepcionista 11 R$ R$  R$ R$

VALOR TOTAL MENSAL R$

VALOR TOTAL R$
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II - SERVIÇOS SOB DEMANDA

DESCRIÇÃO
Total de
Diárias

VALOR POR
DIÁRIA

TOTAL
GERAL

Jardineiro 100 R$ R$

Técnico em Sonorização -
8h

30 R$ R$

Técnico em Sonorização -
4h

30 R$ R$

Montador de Móveis 120 R$ R$

VALOR TOTAL R$
 

I - MÃO DE OBRA RESIDENTE - Valor total R$

II - SERVIÇOS SOB DEMANDA - Valor total R$

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor definido para os serviços sob demanda é meramente estimativo, de
forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS SOB DEMANDA

4.1. A prestação e acompanhamento dos serviços sob demanda obedecerá os
critérios estabelecidos no item 7 do Termo de Referência, a saber:

4.1.1. Os serviços organizados em diária serão fiscalizados em cada diária
solicitada, com o apoio do Anexo H - Guia de Fiscalização de Diária.

4.1.2. Todos os serviços listados são acumuláveis, sem prejuízo para a
produtividade mínima estabelecida na Guia, salvo disposição em contrário.

4.1.3. A Guia de Fiscalização de Diária não exime os fiscais e gestores do
contrato da produção da documentação listada em legislações - internas e externas -
específicas.

4.1.4. Os serviços deverão ser solicitados com, no mínimo, um dia útil de
antecedência, contendo a descrição do serviço a ser realizado.

4.1.4.1. Os serviços por demanda serão solicitados por Ordem de serviço que
será encaminhadas por e-mail à Empresa, que deverá ser colocado no corpo do
processo pelo gestor ou pelo fiscal técnico.

4.1.4.2. Após o envio da Ordem de Serviço à empresa, a mesma terá um dia
útil para disponibilizar o corpo funcional capacitado à execução do serviço.

4.1.5. Os serviços deverão ser realizados dentro do horário de funcionamento do
Ministério, em jornadas de 8 ou 4 (oito ou quatro) horas, a depender do tipo de diária
solicitada.

4.1.5.1. Os trabalhadores que atuam 8h gozarão de 1 (uma) hora de almoço.

4.1.6. O serviço de diária deverá ser executado em 1 (um) único dia, sendo
vedada a divisão.
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4.1.7. Os serviços deverão abarcar a produtividade mínima estabelecida.

4.1.7.1. Fato superveniente que comprometa a produtividade mínima
deverá ser exposto pelo fiscal técnico em seu relatório mensal.

4.1.8. A forma de comprovação dos serviços basta-se no aceite do fiscal técnico
na Guia de Fiscalização Diária.

 

5. CLÁUSULA QUINTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201X, na
classificação abaixo:

Unidade/Gestão: 280101/00001

Fonte:

Programa de Trabalho:

Natureza de Despesa:

PI:

Número: 201XNE

Data: XX/XX/201X

5.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à
dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao
MDIC, pela Lei Orçamentária Anual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA– DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento dos serviços efetivamente realizados a cada período de 30
(trinta) dias será efetuado mensalmente pelo MDIC, em até 30 (trinta) dias do recebimento
da nota fiscal/fatura, desde que ela esteja acompanhada dos comprovantes necessários
relativos às obrigações legais, e esteja atestada, ressaltando que será efetuada a retenção de
tributos e contribuições sobre o pagamento, conforme determina a legislação vigente.

6.2. A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência
o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas
subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o
último dia de cada mês.

6.3. A empresa terá até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao da prestação do
serviço, para encaminhar as notas fiscais/fatura para pagamento.

6.4. O gestor/fiscal terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento
da nota fiscal, para analisá-la, atestá-la e encaminhá-la para pagamento, ou devolvê-la à
prestadora de serviços, para correção de falhas porventura existentes.

6.5. Ocorrendo nova apresentação da nota fiscal, por falhas e erros da
CONTRATADA, serão contados novamente, a partir de então, os prazos para atesto e
pagamento.

6.6. Não será admitido o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.

6.7. As faltas e ausências ao serviço, apontadas pela fiscalização, para as quais a
CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das
parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.8. O pagamento de cada parcela será creditado em conta corrente da
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CONTRATADA, por meio de ordem bancária.

6.9. A CONTRATADA deverá informar ao MDIC a instituição bancária a ser
utilizada para pagamento, com nome do banco, agência, localidade e número da conta
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

6.10. O adimplemento da obrigação contratual dar-se-á com a comprovação efetiva
da prestação dos serviços e das obrigações dela decorrentes.

6.11. Para efeitos de pagamento, a nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos
documentos consignados no artigo 29 da Lei nº 8.666/93.

6.12. Por força do Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário, o MDIC, por meio de seu
gestor/fiscal, poderá exigir, por ocasião do pagamento, as comprovações elencadas no artigo
34, § 5º, inciso I, e no artigo 36, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008 e suas
alterações.

6.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo
da aplicação de sanções administrativas.

6.14. A CONTRATANTE poderá conceder o prazo de 10 (dez) dias úteis para que a
CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob
pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir a situação.

6.15. Previamente a cada pagamento o MDIC juntará aos autos o extrato de consulta
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; a Certidão Negativa (ou
Positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas; e o extrato de consulta ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público – CADIN, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

6.16. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a
mesma será notificada, por escrito, de acordo com os prazos e condições constantes da IN
04/2013/SLTI-MPOG de 15/10/2013.

6.17. O pagamento dos salários dos empregados pela CONTRATADA deverá ocorrer
via depósito bancário, na conta do trabalhador, de maneira que possibilite a conferência do
pagamento por parte do MDIC.

6.18. Ocorrendo atraso de pagamento, provocado exclusivamente pelo MDIC, o
valor devido será acrescido de atualização financeira, e a sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

6.19. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação
da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não
caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a
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quem deu causa.

6.20. Poderá ocorrer retenção ou glosa no pagamento, conforme preceitua o §6º do
Art. nº 36 da IN 02/2008-SLTI-MPOG, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando a
CONTRATADA:

6.20.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades CONTRATADAS; ou

6.20.2. deixar de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.21. O MDIC se reserva no direito de não proceder ao pagamento se, no ato da
atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações dispostas neste TERMO DE
REFERÊNCIA, desde que o fato tenha sido detectado pela fiscalização e comunicado à
prestadora de serviço.

6.22. O MDIC se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados
constantes da nota fiscal/fatura estiverem em desacordo com os dados da empresa
vencedora do certame licitatório, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação, na proposta e no Contrato, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

6.23. Com a assinatura do contrato a MDIC fica autorizada a fazer o desconto na
fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores,
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da prestadora de serviço,
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.24. Nos termos do Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário, a MDIC fica autorizada
a reter, cautelarmente, ao final do contrato, os valores das faturas para o pagamento de
contribuições sociais, FGTS e demais verbas trabalhistas, extrajudicialmente e/ou por meio
do Judiciário Trabalhista, ocasião em que a CONTRATADA ficará obrigada a apresentar
cópia das rescisões contratuais dos empregados vinculados à esta execução, devidamente
homologadas pelo sindicato da categoria (se for o caso) ou Delegacia do Trabalho
respectivos.

6.24.1. Na hipótese descrita acima, caso o MDIC identifique ressalva nas rescisões
contratuais, serão adotadas medidas para verificar a pertinência do questionamento
feito pelo empregado, e se for o caso, cobrar que a CONTRATADA cumpra a exigência
fixada para liberação de suas faturas retidas.

6.25. O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual
somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas
(pagamento do salário referente ao último mês de vigência do contrato e quitação relativa à
rescisão do contrato de trabalho entre empregado e empregador), por parte da
CONTRATADA.

6.26. Os valores retidos cautelarmente poderão ser depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não
for possível a realização desses pagamentos pelo MDIC, dentre outras razões, por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias
de recolhimento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Visando a adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no presente Contrato será
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repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma instituída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa  n° 2/2008.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do
serviço.

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

7.3.2. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir
da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

7.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

7.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado:

7.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra;

7.7.2. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

7.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível
à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

7.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e
convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista.
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7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos
e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.13. Quando a repactuação se referir aos itens envolvendo insumos (exceto quanto
a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais,
a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, considerando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.

7.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

7.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

7.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

7.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador,
na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa,
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação
dos custos.

7.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

7.18. As repactuações serão formalizadas por meio de Apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

7.19. A repactuação obedecerá ao disposto nas Orientações Normativas nº 25 e nº 26
da Advocacia Geral da União, publicadas no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de
2011.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA CONTRATUAL

8.1. A Contratada deverá prestar garantia no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados da data de assinatura do contrato, que corresponderá ao percentual de 5% (cinco
por cento) de seu valor global.

8.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. Caberá à CONTRATADA a escolha da modalidade de garantia, consoante o § 1º,
do art. 56, da Lei nº 8.666/93.

8.3. A garantia terá validade durante a execução do Contrato e 90 (noventa) dias
após o término da vigência contratual, devendo assegurar o cumprimento de despesas
oriundas de inadimplemento da empresa, inclusive obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias de qualquer natureza, além do disposto no inciso XIX do artigo 19 da IN
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02/2008 e legislação correlata.

8.4. A garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual e reforçada no
caso de alteração do valor contratado, de forma a manter a vigência e o percentual
mencionados nos subitens anteriores.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta.

9.2. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MDIC.

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.5. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

9.6. Apresentar ao CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando
nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da
Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência.

9.7. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência (faltas,
férias e licenças), o empregado posto a serviço do CONTRATANTE, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.

9.7.1. A comunicação à empresa será formalizada por e-mail.

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

9.9. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte do CONTRATANTE.

9.10. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade da mão de obra
utilizada na execução dos serviços, apresentando ao CONTRATANTE os relatórios mensais
de frequência, cópia da folha de ponto dos empregados realizado, OBRIGATORIAMENTE
POR PONTO ELETRÔNICO BIOMÉTRICO às suas próprias expensas, a ser disponibilizado
no início da vigência do contrato, devendo as faltas e os atrasos ser descontados no valor da
fatura correspondente;

9.10.1. Registrar e controlar diariamente, por meio de registro eletrônico de
frequência, sem ônus para o CONTRATANTE, juntamente com o preposto da
Administração, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas.

9.11. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo de 2 (duas) horas, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência.

9.11.1. A comunicação à empresa será formalizada por e-mail.

9.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
da Administração.

9.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.14. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.14.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

9.14.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados;

9.14.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.

9.14.4. Sendo a detentora da melhor oferta empresa que não possua instalações no
Distrito Federal, deverá apresentar declaração, sob pena de desclassificação, de que estará
instalada no Distrito Federal em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, em
ambiente adequado (no mínimo uma sala), contendo, pelo menos, os seguintes recursos: 1
(um) telefone fixo; 1 (um) aparelho de fax; computador com acesso à internet, mesas e
cadeiras suficientes para o preposto e pelo menos 2 (dois) funcionários, cujo local estará
sempre em funcionamento nos dias úteis, em horário comercial, sem ônus para o MDIC.

9.15. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços.

9.16. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados
colocados à disposição do CONTRATANTE.

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.19. Apresentar, no primeiro mês de prestação dos serviços, os números da carteira
de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e exames médicos
admissionais dos empregados que prestarão os serviços.

9.20. Fornecer, no primeiro dia da prestação dos serviços, à Fiscalização Contratual
cópia atualizada da convenção do Sindicato ao qual a CONTRATADA é filiada.

9.21. Guardar sigilo de toda informação obtida em decorrência das atividades
desempenhadas, devendo os funcionários alocados na prestação dos serviços assinar Termo
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de Confidencialidade e Sigilo.

9.22. Promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares,
independente de eventual atraso no pagamento de Nota/Fatura por parte do MDIC,
decorrente de circunstâncias diversas.

������

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras,
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da
legislação trabalhista;

10.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA.

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
CONTRATADAs;

10.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

10.7.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

11.1. De acordo com o Art. 67 e seu § 1º, da Lei de Licitações, a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado para esse fim, o qual anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando, o que for necessário, à
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Administração do
CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa de:

a)  0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento no item 12.6 abaixo.

12.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

12.4. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e impedimento para
licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilização civil derivada de
perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequência letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

04
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2
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Permitir a presença de empregado em uniforme, com uniforme
manchado, sujo ou mal apresentado e/ou  sem crachá, por empregado e
por ocorrência;

01

5
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia;

02

6
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuência  prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03

Para os itens a seguir, deixar de:

7
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia;

01

8
cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador,  por ocorrência;

02

9
substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

10

Efetuar ao pagamento de salários, vales-transportes e/ou ticket-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato,  nas
datas avençadas, por ocorrência e por dia;

03

11 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 03

12
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus
empregados e de impor penalidades àqueles  que se negarem a usá-los,
por empregado  e por ocorrência;

02

13
Fornecer os uniformes para cada categoria, nas especificações e
quantidades estabelecidas, por funcionário e por ocorrência;

02

14
Cumprir  quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

15
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

16
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações a CONTRATADA;

01

17
Comprovar o pagamento do 13º salário dos seus empregados, na forma do
Contrato, por dia de atraso.

05

18
Deixar de apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social dos
empregados, quando solicitado pelo órgão fiscalizador, por solicitação

04

 

12.7. As multas ou os danos/prejuízos apurados poderão ser descontados dos
pagamentos porventura ainda devidos, ou descontados da garantia, ou recolhidos ao
tesouro nacional, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação
ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei nº
8.666/1993.

12.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será
precedida de regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.9. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer
penalidade imposta à CONTRATADA.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o rito instituído pela Portaria nº 334, de 23 de dezembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União nº 247, seção I, pg. 69-70.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTA VINCULADA/CONTA DE
DEPÓSITO, PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS

14.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na
súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE poderá optar por
depositar, mensalmente, em conta vinculada específica, os valores provisionados para o
pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da CONTRATADA
envolvidos na execução deste Contrato, em consonância com os dispostos no art. 19-A, e no
Anexo VII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 30 de abril de 2008, os quais
somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas
seguintes condições:

14.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º salário, quando
devidos;

14.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente as férias e a 1/3 das férias, quando
do gozo de férias dos empregados vinculados a este Contrato;

14.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º salário proporcional, férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando
da demissão de empregado vinculado a este Contrato;

14.1.4. ao final da vigência deste Contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias; e

14.1.5. o saldo restante, com a execução completa deste Contrato, após a
comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.1.3. Utilizar, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de



Contrato: Minuta Termo Original CCONV 0315050         SEI 52007.100290/2017-81 / pg. 15

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

15.1.4. Permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente.

15.1.5. Permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.

15.1.6. Permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Será permitida a subcontratação para a mão de obra por diária requisitada.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. O presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, até o 5º
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias da data de assinatura do instrumento contratual, conforme dispõe o artigo 61 da Lei nº
8.666/1993.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento contratual é o da Seção Judiciária de Brasília/DF.

 

         E, assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em
meio eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do
Sistema Eletrônico de Informações do CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por ANANDA ZINNI VICENTINE,
Coordenador(a), em 16/04/2018, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mdic.gov.br/validador, informando o código verificador 0315050 e o código
CRC F199BFAE.

https://sei.mdic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=validador@&crc=@crc_assinatura
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